
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

Disciplina a fixação do número de 
Deputados, nos termos do art. 45, § 1º, 
da Constituição Federal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o 
número de deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze 
representantes, fornecida, pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização estatística demográfica 
das unidades da Federação. 

Parágrafo único. Feitos os cálculos da representação dos Estados e do 
Distrito Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais 
Eleitorais e aos partidos políticos o número de vagas a serem disputadas. 

Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito 
deputados federais. 

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro 
deputados federais. 

Art. 3º O Estado mais populoso será representado por setenta deputados 
federais. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Brasília, 30 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da 
República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.1.1994 

 

Obs.:  

O STF julgou procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade 5020, 
5028, 4965, 4947, para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único 
do art. 1º da Lei Complementar nº 78/93.  



EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO 
CONSTITUCIONAL ELEITORAL. RESOLUÇÃO Nº 23.389/2013 DO TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL. DEFINIÇÃO DA REPRESENTAÇÃO DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL NA CÂMARA DOS DEPUTADOS. ART. 45, § 1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROPORCIONALIDADE RELATIVAMENTE À 
POPULAÇÃO. OBSERVÂNCIA DE NÚMEROS MÍNIMO E MÁXIMO DE 
REPRESENTANTES. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. MATÉRIA RESERVADA À LEI 
COMPLEMENTAR. INDELEGABILIDADE. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 
FUNÇÃO NORMATIVA EM SEDE ADMINISTRATIVA. LIMITES. INVASÃO DE 
COMPETÊNCIA. 1. Segundo a jurisprudência desta Suprema Corte, viável o controle 
abstrato da constitucionalidade de ato do Tribunal Superior Eleitoral de conteúdo 
jurídico-normativo essencialmente primário. A Resolução nº 23.389/2013 do TSE, ao 
inaugurar conteúdo normativo primário com abstração, generalidade e autonomia não 
veiculado na Lei Complementar nº 78/1993 nem passível de ser dela deduzido, em 
afronta ao texto constitucional a que remete – o art. 45, caput e § 1º, da Constituição 
Federal –, expõe-se ao controle de constitucionalidade concentrado. Precedentes. 2. 
Embora apto a produzir atos abstratos com força de lei, o poder de editar normas do 
Tribunal Superior Eleitoral, no âmbito administrativo, tem os seus limites materiais 
condicionados aos parâmetros do legislador complementar, no caso a Lei 
Complementar nº 78/1993 e, de modo mais amplo, o Código Eleitoral, recepcionado 
como lei complementar. Poder normativo não é poder legislativo. A norma de caráter 
regulatório preserva a sua legitimidade quando cumpre o conteúdo material da 
legislação eleitoral. Pode conter regras novas, desde que preservada a ordem vigente 
de direitos e obrigações, limite do agir administrativo. Regras novas, e não direito 
novo. 3. Da Lei Complementar nº 78/1993, à luz da Magna Carta e do Código Eleitoral, 
não se infere delegação legitimadora da Resolução nº 23.389/2013 do Tribunal 
Superior Eleitoral. 4. O art. 45, § 1º, da Constituição da República comanda a 
definição, por lei complementar (i) do número total de Deputados e (ii) da 
representação dos Estados e do Distrito Federal, proporcionalmente à população – e 
não ao número de eleitores –, respeitados o piso de oito e o teto de setenta cadeiras 
por ente federado. Tal preceito não comporta a inferência de que suficiente à espécie 
normativa complementadora – a LC 78/1993 –, o número total de deputados. 
Indispensável, em seu bojo, a fixação da representação dos Estados e do Distrito 
Federal. A delegação implícita de tal responsabilidade política ao Tribunal Superior 
Eleitoral traduz descumprimento do comando constitucional em sua inteireza. 5. 
Compete ao legislador complementar definir, dentre as possibilidades existentes, o 
critério de distribuição do número de Deputados dos Estados e do Distrito Federal, 
proporcionalmente à população, observados os demais parâmetros constitucionais. De 
todo inviável transferir a escolha de tal critério, que necessariamente envolve juízo de 
valor, ao Tribunal Superior Eleitoral ou a outro órgão. 6. A Resolução impugnada 
contempla o exercício de ampla discricionariedade pelo TSE na definição do critério de 
apuração da distribuição proporcional da representação dos Estados, matéria 
reservada à lei complementar. A renúncia do legislador complementar ao exercício da 
sua competência exclusiva não legitima o preenchimento da lacuna legislativa por 
órgão diverso. 7. Inconstitucionalidade da Resolução nº 23.389/2013 do TSE, por 
violação do postulado da reserva de lei complementar ao introduzir inovação de 
caráter primário na ordem jurídica, em usurpação da competência legislativa 
complementar. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, sem 
modulação de efeitos. (ADI 5028, rel.  Min. Gilmar Mendes, rel. p/ Acórdão:  Min. Rosa 
Weber, Tribunal Pleno, julgado em 1.7.2014, DJE de 30.10.2014)  

 


